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ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 

Companhia Aberta – CVM nº 2612-3 

CNPJ/MF nº 12.104.241/0004-02 

 

 

Fato Relevante 

 

A Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (ONCO3) (“Companhia”), em atendimento ao 

disposto na Lei nº 6.404/76 e na Resolução CVM n° 44/21, informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral, o que segue: 

 

O Conselho de Administração aprovou, na presente data, proposta de operação de fomento à 

Companhia e à OncoProd Distribuidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda. 

(“OncoProd”), apresentada pela MAK Capital Fund LP (“MAK Capital”) e pela Lumina Capital 

Management LLC (“Lumina” e “Proposta”, respectivamente).  

 

A Proposta contempla operação de fomento à Companhia e à OncoProd, a ser financiada pela 

Lumina, no valor entre R$ 100 milhões e R$ 150 milhões (a depender do valor das garantias 

disponíveis), com o objetivo de viabilizar a aquisição de medicamentos pela Companhia junto à 

OncoProd e, assim, preservar a geração de receitas de ambas as companhias e a continuidade 

de sua cadeia de fornecimento essencial. A operação contará com a constituição de garantia 

fiduciária de recebíveis oriundos de contratos celebrados pela rede credenciada da Companhia 

com operadoras de planos de saúde, hospitais e/ou seguradoras, e sua implementação estará 

sujeita à celebração dos documentos definitivos e ao cumprimento de condições precedentes 

usuais. 

 

A implementação da operação estará, ainda, sujeita a condições precedentes específicas, 

incluindo (i) a formalização dos instrumentos aplicáveis entre a Companhia e a OncoProd, (ii) a 

definição do montante de recebíveis a serem cedidos fiduciariamente em valor compatível com a 

operação e (iii) a obtenção das anuências necessárias de operadoras de planos de saúde, 

hospitais e seguradoras para a vinculação e direcionamento desses recebíveis. 

 

Em cumprimento às condições apresentadas pela MAK Capital e Lumina para confirmação da 

Proposta, conforme correspondência escrita enviada à administração da Companhia em 15 de 

abril de 2026, o Conselho de Administração também: (i) recebeu a renúncia do Sr. Bruno Lemos 

Ferrari aos cargos de membro e Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia, 

com efeitos imediatos; e (ii) para preencher os dois cargos vagos em função das renúncias dos 

Srs. Marcelo Gasparino e Bruno Lemos Ferrari, nomeou o Sr. Mateus Affonso Bandeira, indicado 

pela MAK Capital, e o Sr. Carlos Gil Ferreira, Diretor-Presidente da Companhia, como membros 

do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Companhia convocada para o dia 30 de abril de 2026 (“AGOE”). 

 

O Sr. Mateus Bandeira graduou-se em Informática pela Universidade Católica de Pelotas. É pós-

graduado em Finanças pela FGV e em Gestão de Sistemas pela UFRGS, com MBA pela The 

Wharton School University of Pennsylvania, OPM Owners/President Management Program da 

Harvard Business School e Programa de Desenvolvimento de Posições Técnicas e Diretivas para 

administração pública pelo Instituto para Reconstrução Industrial. O Sr. Mateus Bandeira exerce 
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o cargo de Presidente do Conselho de Administração da CVC Corp. É membro dos Conselhos de 

Administração da Vibra Energia, Sabesp e Intelbras. Foi membro do Conselho de Administração 

da Marcopolo e da Oi, onde também exerceu as funções de Coordenador do Comitê de Pessoas 

e membro do Comitê de Operações, tendo sido Diretor-Presidente da Oi. Em 2024, foi Presidente 

do Conselho de Administração da Serede e da Tahto, ambas integrantes do Grupo Oi.  

 

Dessa forma, até a realização da AGOE, o Conselho de Administração da Companhia passa a ser 

composto por Carlos Gil Ferreira, Eduardo Soares do Couto Filho, Marcel Cecchi Vieira, Marcelo 

Curti, Marcos Grodetzky, Mateus Affonso Bandeira e Raul Rosenthal Ladeira de Matos. 

 

Os membros do Conselho de Administração agradecem a contribuição dada pelo Sr. Bruno Lemos 

Ferrari como fundador, acionista e ex-administrador da Companhia por sua contribuição e 

dedicação ao longo de 16 anos. 

 

A administração da Companhia permanece à disposição dos seus acionistas e do mercado em 

geral para quaisquer esclarecimentos. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2026 

 

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A.  

 

Marcel Cecchi Vieira  

Vice-Presidente Executivo, Diretor Executivo Financeiro e Diretor Executivo de Relações com 

Investidores 


